PARECER Nº 928, DE 2002.

DA COMISSÃO DE SAÚDE E HIGIENE, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0094, DE 2001.


De iniciativa do nobre Deputado Faria Júnior, o projeto em epígrafe veda a distribuição de água mineral natural, destinada ao consumo humano, em recipientes que não permitam a perfeita visão de sua limpidez.


Nos termos regimentais, o projeto esteve em pauta nos dias correspondentes às 25º a 29º Sessões Ordinárias (de 14 a 21/03/01), não tendo recebido emendas ou substitutivos.


A seguir, o projeto foi encaminhado à Comissão de Constituição e Justiça, que exarou parecer favorável à iniciativa.


Nesta oportunidade, o projeto vem a esta Comissão de Saúde e Higiene, para ser apreciado consoante o que dispõe o §4º do artigo 31 do Regimento Interno Consolidado.


Na condição de relator designado por este órgão, constatamos que o autor pretende vedar a distribuição de água mineral natural, destinada ao consumo humano, em recipientes que não permitam a perfeita visualização de seu conteúdo. Determina ainda que os garrafões ora em uso deverão ser substituídos, no prazo de 90 dias, por vasilhames adequados. Por fim comina multa às empresas distribuidoras que não atenderem o disposta na lei.


De fato, a despeito dos inúmeros esforços realizados pelas companhias responsáveis pelo abastecimento de água, o produto oferecido, como é amplamente noticiado pela imprensa, tem apresentado odor desagradável, embora as autoridades responsáveis garantam que a água oferecida é adequada ao consumo.


Não obstante, a referida característica apresentada pela água oferecida em muitas regiões do Estado, em especial na região Metropolitana de São Paulo, leva um número grande de famílias a procurar fontes alternativas de abastecimento de água potável, optando por adquirir água mineral que é comercializada em vasilhames coloridos, que não permitem visualização adequada de seu conteúdo.


Do exame do exposto, estamos convencidos que a medida preconizada pela proposta é oportuna e conveniente ao interesse público, visto que visa oferecer aos consumidores de água mineral condições mínimas para aferir a qualidade do produto que estão adquirindo.


Ante o exposto, somos pela aprovação do Projeto de Lei nº 0094, de 2001.

a) Newton Brandão – Relator


Aprovado o parecer do relator, favorável à proposição.


Sala das Comissões, em 18-06-2002 

a) Alberto Calvo – Presidente
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